
ir.
I íÂlt&f,]'.)tá

M uNrcHIàTE' frTâlln'r, n *
DECRETO N.034 20t 7
DE OS DE JANEIRO DE 2017.

"Dirulga ot lius de leriodos Nacional efilunicipol, ;tm ..omo deJine os pontos
(:ulÍ:tiuo§ ,tas rcportições púbticis do
Município de haboianinho/SE, pora o exercício
de 2017"

O PREI.EITo y-Ulll|p-1t, Dt:, t.t".r B,\IANINH^, Esrado de Sergipe,colr§iderando a Lei n" 10.601/02. Lei no 6.802/ t980, r_ei 
". 

qOvjiyi 
" 

a'r_"i üLrnicipat n" 864/201 t,no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Ar(. lu - Ficam divulgados os dias de feriuclos Nacional. I:stadr:al c Mrnicipal, bem conto os pontosfacultarivos do ano de 2017. oa,a cumnrirnsnlo p"f* Orgeo. 
" ..r,ia"à.s il ,,fJmini.r.oçao frlUticaMunicipar Direra. Autárquica ào poder 'Exec,,i,;, 

.",, ;;:j;i;; i; ii",iuià'a'.iJ."*,ro, 
".."n"iui.,

FERIADOS NACIONAL

f .- 
2.r.?E_ApRrL flRADENTES (sExT^ FETRA)lÍ.- l._Dt t\tAto DIÀ DO t R^BA| AD()R (SI:( ' \l)A . t rt(A)!II 07 DE SEtl--VlBno lNDr:pu\t)ÊNr,t,\ üo l tAsir f<.,i.iillr:i, ir.rrerIv -^12-DE oulutsRo NossA sENHoRa aperrr.cr»À iiruiiil i;iii;)y.- o3-?ll_o^yryBRo _ FrNADos (QUr\ I A FURA)

VI - I5 DE NOVEMBRO - PROCLAMÁÇÃO DA REPúÉLIC,\ (QI 
^RTA 

FEIRA)VII.25 DE DEZEMBRO _ NATAL (SECUNDA . FEII{A)

FERIADOS MUNICIPAL

I.- oó^DE_JANE|RO - SA NTOS RE|S (SL.X IA . FF rRA )II - I9 DE OUTUBRO . EMANCIPACÂO POI-I TiC; D'O IVIL NrcIPIO (QT,IINIÁ _ FEIRA)r - 08 DE DEzEilrBRo - NoisA sÊNHoRA DA 
-coN-à;;iÀ-õ.,1.oroo.,no 

ooMUNICIPIO . SEXI'A FEIRA)
IV . SEXTA - FEIRA SANTA

Pçr flonano pei{oro. no27. t,^ndr Cer rro It bai.nDh,/S[ Ct_P ,9:{)o Íú) CNp»,,r.
r|,ul^t'Z

1 xe§ rsr,rÍ),,r.8.-) ..mí,t ",fu.n-i,



,rn,.i'JàT"'l.iililT*, n, o

PONTOS FÁCULTATIVOS MUNICIPAL

I _ DIAS 27 C 28 dC FEVERI]IRO.I]M ,\TENÇÃO AS FIS]'IVIDADES CARNAVALESCAS
DA CIDADE.
II- OI DE MARÇO _ QUARTA _ FEIRA DECINZ^S
III _ I3 DE ABRIL QUINTA - FEIRA S^N'I'A
Iv- I5 DEJUNHO-CORPUS CHRIS. (eUtNTA FEIRA)
V _ 29 DE JUNHO _ SÀO PEDRO (QUINTA FEII{A)

Árt2" - Os fcriados declarados em Lci )\lunicipal. de que rfltl n Lei Federal n" 9.093. de l2 desetembro de 2005, serão observados pelas. repartições da adnrinistraçao públicâ Municipal,
Autárquica e Fundacional nas respectivas localidaáes.

Irl. y Exceruarn-se do disposto nesie f)ecr.clo as atividades consideÍadas essenciais e
rndrspensáveis no serviço público.

.\rt J" - Crbuu rusrlirigerncs,k,s órgàos e entidades a pteser\rçio e funcionantenlo dos serviços
íletos à6 respectivas áreas de competência.

AÍt.5"- Este decreto entra em vigor na data de sua publicâçâo.

Art.6" - Revogam-se as disposições em coDtrário.

CAIIINETE DO PREFETTO MUNtCtpAL D[ I.|,^BAI.A5-rNHA/SE, EM 0S DE JÂNEIRO
DE 2017.
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Secrctá o Mulicilril de Ádüi
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